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Proposta de Lei n.2 137/XII/1

“Procede a segunda alteraçäo a Lel n.2 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime juridico do
combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a intoleráncia nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizacào dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO
Disposicöes gerais

Artigo 2.2
Alteração a Lei n.2 39/2009, de 30 de juiho

Os artigos 32, 5,2, 7,2, 8.2, 10.2, 11.2, 12.9, 13.2, 14,2, 15.9, 16.2, 18.9, 21.9, 22.2, 24.2, 26.9, 29.2, 33,9,
34,2, 36.2, 38.2, 39,2, 40.2, 41.2, 42.9, 43,2, 44,9, 46.2 e 48.2 da Lei n.9 39/2009, de 30 de juiho,
alterada pelo Decreto—Lei n.9 114/2011, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redacào:



Proposta de Lei n.2 137/XII/1

“Procede a segunda aIteraco a Lei n. 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a intolerância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizaçäo dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO II

Medidas de seguranca e condiçöes do espetáculo desportivo

sEccAo

Organizaçäo e promoçào de competiçöes desportivas

Artigo 7•2

Regulamentos de seguranca e de utilizacão
dos espacos de acesso pibIico

1 — 0 prornotor do espetáculo desportivo, ou o proprietário do recinto desportivo, no caso de este

espaco nao ser da titularidade do prornotor do espetáculo desportivo ou do organizador da

competicào desportiva, aprovam regulamentos internos em matéria de seguranca e de utilizacäo

dos espacos de acesso püblico.

2 - Os regulamentos previstos no nümero anterior so elaborados em concertacao corn as forcas de
seguranca, a ANPC, os serviços de emergência médica locairnente responsáveis e o organizador da
competicao desportiva, devendo conter, entre outras, as seguintes medidas:

b) [...];

c)[...];

d)[...j;

e) Proibicäo de venda, consumo e distribuiçào de bebidas alcoólicas, substâncias estupefacientes e

substâncias psicotrópicas no interior do anel ou perImetro de seguranca e do recinto desportivo,



exceto nas zonas destinadas para o efeito no respeitante a bebidas alcoólicas, bern como adocào

de urn sistema de coritrolo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de substâncias

psicotrópicas;

I) Li;

g) [];

h) Determinaco das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes as forcas de
seguranca, a ANPC, aos bombeiros, aos servicos de ernergência médica, bern corno os circuitos de
entrada, circulacäo e de salda, numa ática de seguranca e de facilitacäo;

I) Deterrninaço das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes as comitivas dos
clubes, associacöes ou sociedades desportivas em competicäo, árbitros, juizes ou cronornetristas,
bem como os circuitos de entrada e de salda, numa ótica de seguranca e de faciIitaco;

j) [Anterior alInea h)];

k) [Anterior alInea I)].

3 - Os regulamentos previstos no n.2 1 estào sujeitos a registo junto do IPDJ, LP., sendo condico da
sua validade.

4 - A nao aprovacao e a nao adocao da reguIamentaco prevista no n.2 1, ou a adoco de
regulamentaçào cujo registo seja recusado pelo IPDJ, LP., implicam, enquanto a situaco se
mantiver, a impossibilidade de serem realizados espetäculos desportivos no recinto desportivo
respetivo, bern como a impossibilidade de obtenco de Iicença de funcionamento ou a suspensâo
imediata de funcionarnento, consoante os casos.

5 - As sancôes rnencionadas no nürnero anterior so aplicadas pelo IPDJ, I.P.



$p
Proposta de Lei n.2 137/XIl/1

“Procede a segunda alteraçào a Lei n.2 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a intolerância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizaçäo dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO II

Medidas de seguranca e condiçöes do espetáculo desportivo

SECçAO ii

Da seguranca

Artigo 10.2

Coordenador de seguranca

1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os espetáculos desportivos integrados nas

cornpeticöes desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado,

sejam nacionais ou internacionais, designar urn coordenador de seguranca, cuja formacäo é definida

por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas areas da administracäo interna e do

desporto.

2 - 0 coordenador de seguranca é o responsável operacional pela segurança no interior do recinto

desportivo e dos anéis de seguranca, sem prejuIzo das competências das forças de seguranca.

3- Os promotores dos espetáculos desportivos, antes do inIcio de cada época desportiva, devem

comunicar ao IPDJ, I.P., a lista dos coordenadores de seguranca dos respetivos recintos desportivos,

que deve ser organizada cumprindo o disposto na Lei n.2 67/98, de 26 de outubro.

4-[.j.

5 - 0 coordenador de seguranca reüne corn as entidades referidas no nümero anterior, antes e

depois de cada espetáculo desportivo, sendo a elaboracão de urn relatório final obrigatória para

os espetáculos desportivos integrados nas cornpeticöes desportivas de natureza profissional e

apenas obrigatória para os espetáculos desportivos integrados nas competicöes desportivas de

natureza não profissional ciuando houver registo de incidentes, devendo esse relatório ser

entregue ao organizador da competicão desportiva, corn cópia ao IPDJ. l.P.



6 - 0 incumprimento do disposto no n.9 1 pode implicar, para o promotor do espetáculo desportivo,

enquanto a situaço se mantiver, a reaIizaco de espetáculos desportivos a porta fechada.

7 - A sancäo prevista no nümero anterior é aplicada pelo PDJ, I.P.



Proposta de Lei n.9 137/XII/1

“Procede a segunda aiteraçäo a Lei n.2 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a vioiência, ao racismo, a xenofobia e a intoierância nos espetácuios desportivos, de forma

a possibiiitar a reaiizacào dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO Ii

Medidas de seguranca e condicöes do espetáculo desportivo

sEccAo iv
Recinto desportivo

Artigo 22.2

Condicöes de acesso de espectadores ao recinto desportivo

1—[...]:

a) A posse de tItulo de ingresso válido e de documento de identificacâo corn fotografia;

b) [...];
c) [...];
d) [...j;
e) [...];
f) [...1;
g) [...];
h) [...j.

2—f...].

3-[...].

4-f...].



Proposta de Lei n.2 137/XII/1

“Procede a segunda alteraçäo a Lei n.9 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a into(erância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizaçäo dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DIE ALTERACAO

CAPITULO Ill
Regime sancionatório

SECcAO

Artigo 38.

Dever de comunicação

1 - Os tribunais comunicam aos órgãos de polIcia criminal as decisöes que apliquem o disposto nos

artigos 29.2 a 36., devendo estes transmitir aos promotores dos espetáculos desportivos em causa

a aplicacäo das decisöes a que se referem os artigos 35•2 e 36.2.

2 - Sempre que solicitado, os órgaos de poilcia criminal enviam as informacoes a que se refere o
nümero anterior ao IPDJ, l.P.

3 - A aplicacão das enas e medidas a gue se referem Os artigos 352 e 36. é comunicada ao ponto

nacional de informacöes sobre futebol, tendo em vista, nomeadamente, sempre gue seja

imprescindIvel, a comunicacäo da decisão iudicial portuguesa de aplicaçào de pena as autoridades

policiais e iudiciárias de outro Estado membro da Uniâo Europeia.



Proposta de Lei n.2 137/Xll/1

“Procede a segunda alteraçäo a Lei n.2 39/2009, de 30 de juiho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a intolerância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a reaIizaco dos mesmos corn segurança”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO III
Regime sancionatório

sEccAo ii
lilcitos de mera ordenaçâo social

Artigo 42.2

Sancào acessória

1 - A condenacào por contraordenacao prevista nas alIneas d), g) e h) do n.2 1 do artigo 39.2, pode

deterrninar, em funco da gravidade da infraçäo e da cuipa do agente, a aplicacao da sancao

acessOria de iriterdiçäo de acesso a recintos desportivos por urn perlodo de ate 2 anos.

2 - 0 disposto nos n.2s 2 e3 do artigo 352 e no artigo 38. aplica-se, corn as necessárias adaptaçöes,

aos casos a que se refere o presente artigo.

3 - A condenaco por contraordenacao prevista nos artigos 39.9-A e 39.2-B pode deterrninar, em

funcäo da gravidade da infracäo e da culpa do agente, a aplicacao da sanço acessOria de realizacäo

de espetáculos desportivos a porta fechada, por urn perIodo de ate 12 espetáculos.

Palácio de Sâo Bento, 31 de Maio de 2013,

Os Deputados dos Grupos Parlarnentares do CDS-PP e do PSD,

N



P5Q

Proposta de Lei n.2 137/XII/1

“Procede a segunda alteracào a Lei n.2 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violéncia, ao racismo, a xenofobia e a intolerância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizaçäo dos mesmos corn seguranca”

PROPOSTA DE ALTERACAO

CAPITULO II

Medidas de seguranca e condicöes do espetáculo desportivo

sEccAo ii

Grupos organizados de adeptos

Artigo 36.9
Medidas de coacâo de interdico de acesso a recintos desportivos

‘-[.1.

2-[.J.

3 - As medidas de coacào previstas no n.2 1 podem ser cumuladas corn a obrigacao de o arguido se
apresentar a uma autoridade judiciária ou Orgo de polIcia criminal em dias e horas
preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária corn a realizaçâo de competiçöes
desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o crime
objeto da pena principal e que envolvam o clube, associacäo ou sociedade desportiva a que o agente
se encontre de alguma forma associado, tornando sempre em conta as exigências profissionais e o
domicIlio do agente.

4 - 0 disposto nos nümeros anteriores pode ser aplicado aos casos em que se verifique existirem fortes
indIcios da prática de crime referido no n.9 6 do artigo 91. da Lei n.9 5/2006, de 23 de fevereiro, alterada
pcla5 Lcis n.°s 59/2007, de 4 de sctembro, 17/2009, dc 6 de maip, 26/2010, dc 30 dc agoto, 12/2011, dc 27
dc abril, c ‘2013, de — de

______________

[Reg. PL 57/20131, e nos restantes casos referentes a recintos
desportivos previstos naquele artigo.



Proposta de Lei n.2 137/XII/1

PsD

“Procede a segunda alteracäo a Lei n.9 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime jurIdico do

combate a violência, ao racismo, a xenofobia e a intolerância nos espetáculos desportivos, de forma

a possibilitar a realizaco dos mesmos corn segurança”

PROPOSTA DE ALTERACAO

Artigo 92

Entrada em vigor

A presente Iei entra em vigor no 5. 2 dia após a publicaçäo.

Palácio de São Bento, 7 de Junho de 2013,

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do CDS-PP e do PSD,


